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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PARECER DAS COMISSóES PERMANENTES

DÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERENCIA: LEI ORGANICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERNO DA

CÂMARA MUNrcrpALi LEGTSLAçÃo RELAcroÍ{ÂDA a TNICIATTVA

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 200/2025 - Protocolo: 248812025

Data: 30/06/2025

Ementa do Proieto: Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

dbertura de crédito adiciondl especial nd Lei Orçamentária no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos VeÍeadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundômento no att-72, VU, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peítinentes, assim se manifeÍam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que disÉem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O PrêÍeito pode solicitar urgência para a apreciaÉo de projêto de suà iniciativê.

§ 10 - Se a Câmara não se manafestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a

votaéo.
§ 20 - O pra2o do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Gmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial pâra aprovado de lei orgânica estatuária ou
equivâlente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciado fixôdo pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituido, LegislaÉo e Ju§tiçà, para p.trecer, no píazo não

ercedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o projêto exiglr parecer de oulas Comissôes, estas se reuniÍão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Reda6o, que teÉ prazo distanto de até 48h (quarentâ e ÔÍto

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se referc este artigo, e emitidos os pareceres, ancluir-se-á o

projeto nâ ordem do diâ da reunião imediata,

I 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o poeto será anunciado parâ a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que sê refere este artigo terSo prcferência para discr.lssão e votado sobre

todos os demais, sâlvo na hiútese do projeto de Lei OrcFmentária;

§ 50 - Os proretos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até á

1a discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitar parecer sobre as inovações propostas'

2 . OUOR{,'/T' EXIGIDO PARÁ VOTACÃO

Em seus Arts. 2lg,2zl, 222 e 223 do Regimento Interno da câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum a<igido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate'
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3 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 200 de 3010612025 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Muntcipal a efetivdr abertura de crédito ddicional especial nd Lei OrÇdmentárb no

7151 de 06 de dezembro de 2024, car$e ser analisado com base nos fundamentôs a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisô I da Constituição da

Repúblicâ. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa pÍivativa do Chefe do

Poder Executivo l4unicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusivd do PÍefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito bibuiirío, E!A!eiÍ9, penitênciário, econômico e urbaníslico; (...)

§ 10 No âmblto da legislação concorrente, ê competência da União limitar-se-á â êstabêlecêr

nomas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.

Et
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§ 30 lnexistindo lei federalsobre normàs gerais, os Estados exercerão â compêtência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A supervêniência de lei federaÍ sobre normas gerais suspende a efiécia da lei estadual, no

que lhe for contÉrao.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

ê, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos i e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Ârt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da constituiÉo da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anuatl e aos crálitos ôdacionais serão apreciado6 pelàs duas Gsas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que. em decorrência de veto, emenda ou reieição do pro.jeto de lei

orçamentária ânual, ficarem sem despess correspondentes poderão ser utilizâdos, conforme o

caso, mediante crálitos especiais ou suphmentares, coín prévaa e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do l'lunicípio e o Regimento Interno da Câmara

l'4unicipal assim disciplina:

6l .le'
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Da Leaislação vioente

A abertura de cráJitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Exiíindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de cÍédito âdicional ESPECIAL com todas as especificâções

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Fêderal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se Íecursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o superávit fnanceiro apurado em balanço patrimoniâl do exercício anterioÍ;

II - os provenientes de excêsso de arÍ€cadação;

Ill os resultantês dê anulação parcial ou total de dotáçôês orçamêntádas ou de

créditos adicionâis, autorizados em lêi;

IV - o produto de oPeraçõê§ de crálito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite

ao Poder Execuüvo íeôlizá-las.
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Art. 72 ' Cabe à Câmara l4unicipal, com sanção do Prefêito, não exigida esta para o

especificàdo no ai.. 77, dispor sobre as matérias de competência do Flunicípio,

especificamente:

III - plôno plurianual e orçamentos anuais;

lo ')



CAMARA MUNICIPAL DE MURI

O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo fl na ncerro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de arrecddaúq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crálito, deve-se obseÍvar o cronograma

flnanceiro do pedido de veriflcação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores .1. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os crálibs or@mentáios, inclusive os creftos épeaài, atuftos e aditados ao

orçatento anual, são ou se tonam insuÍicientes, a lqislação aütoiza a abeftura de ctáJitos

suplementat$. Est5 estão assim diÊtàn ehP relacionados do otamento. Suplementà-se, pois,

os ctálitos do otemento aoual,

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adninistração Púb/ica utilbar-*-á do CráJlto Suplemenlar semprc que alguma dotaéo

prevista na Lei Otemeotánà Anuêl se toma insufrctenE para o aÉndimento de des4gs. Essa

I - A LÉI 4.320 COMEI'ITADA - COM A INTRODUdO DE COTIENTÁRIOS À LEI DE RESPONSÀBILIDÂDE

FISCÁL - 304 Edição - IBAM - É9. 1o4.

'z 
- LEI N.o 4.320 CoMEI'ITADA AO ALCÁNCE DE TODOS 3a Edição - Editora furum - É9. 300.

E
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insufrciêicia @de ser originada tanto da fixaéo inicial do vêlor da doLação, que se tornou

iÍÊomrytível cotn à realidade das &s,e.sas a serem realizadas, guanto &onente de anulaéo,

total ou Frcial, dd n$n d, Nra o atetúimento de suplementdção de oütra dotêçáo

o9aúent*ia. Como os Crálitos Suplemenbres dlteram a Lei de Orçanento Ánual, eles si
pdem se processar ndi E autoizaçfu lqislaüvdt isto e, através & Lei. Via de tqh, essa

autorizaÉo é dadd, pelo Podet Lqislativo, no própio texto da Lei de Oryan ento Ahual, ocdsiào

em que se frxa tamtÉfi o linite do lalor glotul, em tetiros de Ércêntua, b totâl da

supletuentddo orçdoenhina a set procdida Flo admihistrddor, durané o exercÍcio finaneiro.

Autorizêdos lqislatiuanente os Crálitos Orçahehtátios se concretizam, na pática, através de

sua abertura por Dedeto do Chefe do Poder Exúutito,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Art. 167. São vêdados:

(...)

V - a abeÀÍa de credito odemêntar ou especial sern píÉvh autorização legislátiva e sem iMicaÉo dos

íecursos corespondentês;

(..)

Neste diapasão, o Íribunal de Contas do Estado de Minas Gerals em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Municíplo de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EI''IENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de cráJitos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no

projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade

orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do

disposto no art. 45 da Lei n,4.320164." "Este egregio Plenário, por vezes, abordou o

tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta

n. 723.995. relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de

O3l1Ol20O7, que, com base no inciso »(II do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do aft, 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n. 4,320164,

assim fez-s€ consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a seÍ observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

qrqjCei Prheô de MeáÍos sÉ C€.rô C...Pô( i. 52.-er '32i36190 3o5O CFP3633oOts MLráe [Áô
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades polít;cas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no siíema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Nleaos

autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou opeÍações de crédito."

Das Classificacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitaÉo de

autorização legislativa para abertura de crédito alllgigEal!§Bggie! das dotações

descritas no presente projeto.

conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificada. A iustificativa

4 - DA CONCLUSAO FINAL DA COMISSAO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PÉÇa c€l P&à@ de MedoÍd 3/,*,c6r6-cÁ!PÔstu152-T.l (32)3439ê3050 CEP 36 330 0 1 5 ' Mun.ê rrc
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deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente para cada

orocesso de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa oue acomoanha o

presente projeto, sendo que o mesmo busca atender as necessidades da

Secretâria Municipal de Saúde.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA uui;

Em análise ao poeto, verifica -se que foj eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissôes da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 200 de 30/06/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOT{AL E LEGAL, devendo o mesmo

tr m e Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meramente

opinativo de atividade intelectual, ou seia, têm caráter técnico opinativo,

nã^ úin."lã .lô ^G vÂrô.,|^ra. À .r,t É^tivi. arr rannLrcia inclusive os

llE

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão Douco Íeflete o

pensamento dos edis. Do Plenário ara Municipal de Muriaé/MG Para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. tvluri em plenário.

n

RANGEL MARTINO PAIVA - Presidente

IYUNIQUE HELENA NIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE - lvembro

CHRISTTAN U BAHIA - Suplente3

Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiçá - Composição art. 83 RI.

\Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno

CUN
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l.4A RAMBI ente

DEVAIL GOMES CO

ANTONIO AFONSO SOAR TO[1 SO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGEUSTA DE (CLEI ) - suplentea

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGELIÍA DE LEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES FONSO DA SAUDE) - l4embro

DEVAIL CoRRÊÂ - suplentes

Com. de Finanças/ Orçamentos e Tomada de contas - ComposiÉo art. 83 RI.

r,i

ls'l
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PROJETO LEI No: 200/2025 - Protocolo: 2488/2025

Data:30/06/2025

Obieto de análise pêla Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeloi Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar dbettura de cré,Cito adiciondl especidl na Lei Orçdmentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não gelos membros desta Casa.

Oe qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não oodendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. ao'ui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e poli[icas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria -lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Prôça C6l Pac,l<o dô rllêdê@. ,É. Cálo - c"\E P6Í^r 152 . Íêl (32) 36346-30í! CEP 36 350{15 - Monáé - MG
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?

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oooÍtunidade. não

havendo nada que impêç, o seu normal tíâmite.

É o parecer, salvo

Legislativa. Muriaé/MG,

Municipal de Muidé.

melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário d Casa

data da votaúo do parecer das dd

Francisco Carvalho Cor

oAB/14G

b 'b pareer emitido w prüurador ou advqado de órgão da ddmioistação pública não e ato

adhinistràtivo. Ndda mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jundi.à,

q@ orienbfti o administrador na t@Éda da dea'éo, na práticd do ato administrativo, que se constitui

na eíecução e"< oÍicio dd lei. a oqftunidade do julgamento, pcrqtànto envolvido na 6[Écie simples

pareceri ou seja, ato opinativo qtE @deria set, ou nãq considendo pelo administrddor." (Mandado de

S€gurançô n" 24.584-1 - Distrito tuerôl - Relâtor: t4in. Marco Auélio dê l'1ello - STF.) Sêm grifo no

original
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restringe únicr e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as foÍmalidades leoais e regimentais.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURI

eARECER oa coMrssÃo - cÂMaRA MUNTcIeAL oe munrlÉ/mc

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Art. 170. Udo em Plenário, o p.oieto sêÉ distribuído à5 CoÍílssô€s Permaneltcs, quê

cuidarão de aprEsantar parccar à tlêÉa, rêndo qúG, têndo a§sirn ocorrido, o pÍoilto !êá
incluído ne ordêrn do dia para discussão ê yotaçâo, conforme segue:

§ 10 - Em regrâ, os pmjetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçaÉs;

§ 20. No Plenáno o pojeto é submetido à 1ô (pnmeira) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitado,

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com êmendas das Com6sôesi

d) receber emendas, subemendâs ou substitutivos em Plenário.

I - Sê o Proieto é íejeitado seguirá pâÍâ a Secretana da CâmôÍa pâra arquavamento;

Il - Na hiútêsê de sêr aprovado sem emendas, será enviâdo à Mesa Diretorâ pâía, nas reLlnô€s

subsequentes, ir à 2ô e 3a votâçõesi

lll - Se foÍ apíovado com emendâs das Com§sões, será enviado à Comiasão de Redação pâra

elaborâção de cópia da redâção do vencido, ou s€ja, a nova redôção do projeto com as êmendas

aorovâdãs no to (pnmeiro) fuÍno de votâção, para que este Íêtome ao PlenáÍio;

PÍaÇ5 cêr P.cheo de i/ted;ros lr,cãr..c^*perutsz Têr (32) 36396.3050 CEP36330{15_Munáé-Mê
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Observa-se o disposto no aÍt. u0, do Regimento Interno:
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§ 3o Havendo âpresentação de êmendas em Plenário, o Projeto saúá da pauta, sendo íemetido,

às emendas, às Comissões Permânentes competêíteE apos o que, emltidos os pareceres, retomará á

Ordeín do oia para apreciado peto Pteniirio,

§ 40 - O proido que recêber emendas em Plemrio retomará às coínissõ€s e voltará à pauta âindâ em la
(primeira) discussão, podendo ser;

a) apÍovôdo com emendas, hiúese em que seé enüado à Comissão de RedaÉo para elaboÍaio dô

redação do vencido;

b) aprovado, tendo às emêndôs rejeitadas, seguirá para a SecÍetaria parâ ir à 2a discussão e vota§ào.

II - DAS EI,IENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessáÍio, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artigo 154. determina

oue sem êsoêaiflaâ r ue serão substitutivas o lrtinâtivâc devê Drevalecer a laU

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

P.açá Cll Pacne dê [iêder@,3/d. cênÍo. cÁ,u PGÍaL 152-T.t (32) 36396,3050- CEp 36 S8O-O1i Mliâá - ÍUê
E.Mair qOmraÉmáÉhlna€ !u!!!! - S't Oidat Mémmuúenooóvbr

tq

Art. 197. Emenda é a pÍoposição apresentada como acesória de outrâ, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposjção;

lI - sub6tatújva - e aquela apresêntada como sucedânea de parte de urna proposição ê que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redaÉo - aquela qrre altera somente a redação de qualquer proposição.



No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vêreadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RE EIçÃO do

projeto com as emendas apresentãdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nêm t:io oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

REG DE - Presidente

CLEISSON DE NHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOAR DA SAU - MembÍo

DEVAIL GOMES - suplenteT

com. de Finançâs, Orsamentos e Tomada de contas - composição art.83 RI'

cÂntARA MUNTcTPAL DE MURt 'i
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de
l4uriaé/l4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de píocedimentos e normas redacionais e de
formatação espectflcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no
mundo jurídico: a lei (ou outÍo ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem/ direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtjr o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Praça Ce Pa.heo de Mêdêtros 9É, cênlb ca u pGrÁL 152 . Têt. (32)36396.3050CEp36330-015 MuÍiáé. Mô
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação finã1, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido
literal da norma.

Deve ser observado o §5o do aÍt. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo_se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas.a,, ,b,, .c,e ,d,, c/c incs. I, Ii e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frndl do Projeto, pdra ser discutida e votada, independe dos
Ínterstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicacão da presente lei,

Foi deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em todas as votações no
que tange ao mérito, com ntuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se rio)

noe a erros ente formais em atencao e to a técnica slativa.

)

no oue
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL
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art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, datd da votação em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN IA - Relator

CLEISSON EVANGELISTA ZA (CLEISSINHO) - Membro/z
:

ANTONIO ADIEON DUARTE - suplente'q

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

8 *á admitida etuendd à tdaçáo Íinal, con a llnalifude exch6iva cle otdenar a natéid, coÍigir a

linguagem, os englanos, as aooddB ou pra aclaar o eu terto.

q Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I
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